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MUNICIPIO DE PAVERAMA






AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026


Compulsando o presente expediente, autuado sob nº 794/2026, verifica-se a presença da necessidade e importância da aquisição de uvas frescas, de primeira qualidade, das variedades Vitória, Itália, Benitaka e Núbia, destinadas à composição do cardápio da alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino, conforme pretendido pela Secretaria requerente.



Vieram aos autos comprovação da pesquisa de preços realizada, visando a obtenção do menor preço para a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo Art. 23, da Lei nº 14.133/2021.



Há disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente a despesa, devidamente comprovado com a Declaração expedida pelo Setor de Contabilidade do Município.



O presente processo atende a todos os demais requisitos elencados no Art. 72, da Lei nº 14.133/2021, especialmente amparado por parecer jurídico quanto a análise e atendimento dos requisitos formais imprescindíveis para a formalização da contratação da empresa.



Desta feita, AUTORIZO a contratação para o fornecimento de uvas frescas, de primeira qualidade, das variedades Vitória, Itália, Benitaka e Núbia, considerando todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento, tendo como contratada a Sra. FERNANDA DE SOUZA DUARTE, inscrita no CPF sob nº 011.166.590-69, pelo valor unitário de R$ 7,00 (sete reais) por quilograma, conforme proposta apresentada, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.


Publique-se.

Paverama/RS, 02 de março de 2026.
MICHELE CAROLINE DE VARGAS
PREFEITA MUNICIPAL
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